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PORTARIA N" 006 de 2013

Estaniel Pascoal Alves da Silva Presidente da Câmara Nlunicipal de Vereadores de
Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições;

Considerando o disposto no Artigo 001/2007 do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear e designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Provisória de implantação e acompanhamento da unidade de controle interno da
Câmara Municipal de Primavera do Leste.

TITULARES:

1° - LUCIANA MARTINS RIBAS

2^ - MÒNICA CRISTINA MANSKE KRIESE
3° - REGINA CÉLIA DE SOUZA PEREIRA PINTO
4° - IVANICE NOVO BERGAMASCO

5° - SANDRO ROBERTO ALMEIDA

Artigo 2" - Para sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO Provisória de
Implantação e Acompanhamento da Unidade de Controle Interno da Câmara Municipal de
Primavera do Leste, com vigência até o dia 31 de dezembro de 2013.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data com sua publicação no Diário oficial.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, em 02 de janeiro de
2013.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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